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CONTR\TO 20250526

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O8O8OOOl/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEI\4 ENTRE A
SECRETARIA DE CULTLIRA. TT]RISMO I]
cor,txrcaÇÀo E A EMIRESA sAo MATHEUS
CO\4ERCIAL DE GAS LTDA

O(A) Sec. da Cultura, Turismo c Comunicação, com sedc no(a) Av: Bczerra de Mcneses,350, CentÍo.
Jaguaribara-CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o N' 01 .442.981/0001-7 6, neste ato
lepresentado(a) pelo(a) Sr(a)FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA. dolavante denominada
CONTRATANTE, e o(a) er.npresa SAO MATHEUS COMERCIAL DE GAS LTDA, inscriro(a) no CNPJ
sob o no 14.534.45610001-46 scdiado(a) no(a) RUA CEL. CLOVIS ALEXANDRINO, 1910,
BROTOLANDIA, Limoeiro do Norte / CE - CEP: (12.930-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a; JOSE JAILTON OLIVEJRA BATISTA, poftador(a) <to CPF n'
CPF,MF N" 260.794.703 -06. tendo em vista o que consta no Processo Administrâtivo no 08080001/24 e

em obsen ância às disposições da Lei n' 14.1 33. de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, rcsolvem celcbrar o preselltc Teflro dc Conhato, dccorrente do Plcgão Eletrônico nn

202.1101501PERP, rnedianle as clliusulas e conrliçÕes a seguir enuncirtlas.

CLÁUSULA PRIMtrIRA. DO OBJETo

L l. O objeto do pÍesente i,rstrurnelro é a AQUISIÇÀO DE GÁS ENGARRAFADO PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRTTARIA DA CULTURA. TURISMO E
COMUNICAÇÃO DO MLTNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, confome especilicações récnicas
c nas condiçires cstabelecidas no Tcmo de Rcfcrência.

I .2. Objeto da contrataçào:

sEQ DESCRIÇÃO

GÁs DE cozINHAoLP ]3 Ko

EspeciÍi.açâo: Gás de cozinha CLP Il KG

MARCA UND

UNIDADE

V. UNIT

1',to.oo

V,'I'OTAL

2.200,oo

QTD

2aa

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Eclital da Licitaçào;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

crÁusul,{ SEGUNDA - Da \.IGÊNCIA E DA rnonnoclçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é ató 31 de dezembro de 2025, corltados da data de
assinatura do contrato, na fonna do art. 105 da Lei n" 14.133, dc 2021, podendo scr pronogável
contbrrae o art. 107 da T-ei n' 14.133. de2021-

2.1.1. O prazo de vigôncia scrá automaticamcnte prolrogado, independentementc de tcrmo
aditivo, quando o objeto nào Íbr concluído no período finnado acima, ressalvadas as providências
cabívcis no caso de culpa do CONTRATADO, prcvistas neste instrumcnto.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DoS MoDELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃo

3.1. Os termos em relação ao regime de execuçào conüaÍual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, obserwação e recebimento do objeto constall.t no
Temo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

4.1. Nào ser'á admjtida a subcontratação do objeto contrâtual

CLAUSULA QUINTA. DO VALOR

5.1 . O valor total da contÍatação é de R$ 2.200,00 (dois mil, duzenros reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas oldinárias diretas e indiletas deconentes da
exccução do objcto, inciusire tributos c/ou impostos, cncargos sôciais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ouüos
necessários ao cumprirrento integral do objeto da cofitrataÇão.

5.3. O valor acima é meramentc cstimativo, de fonna quc os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quautitativos et'etivamente fonrecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo paÍa pâgamento ao contÍatado e dcmais condições a ele referentes enconfi'am-se
definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA -Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

7. 1 . Os preços inicialmcnte corltlatados são Íixos e irreaj ustáveis r1o prazo de um auo contado da
data do orçamento estinrado.
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7.2.;\pós o interegno de 1 (um) ano, e indepcndcÍrret.nentc de pedido do COir-TRATADO, os
preços iniciais poderão ser rcajustados, mediantc a aplicação, pclo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidol Amplo (IPCA), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de 1 (um) ano será contado a

pârtir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. Ntr caso dc atraso ou nào divulgaçào do(s) índrcc (s) dc rcajustamcnto, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a imporlância calcr-rlada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença corespondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
dcfinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de
qualqucr Íbrnra nào possa(n,) mais scr utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), cllt substituição, o(s) quc
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'.

7.7. Na ausência de previsão legal qnanto ao índíce substituto, as pades elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a lepacturção de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do colltrato e1r caso de lorça maior, caso forhrito ou tàto do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculávcis, que inviabilizem a cxecuçào
do contlato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçào objetiva de risco
estabclccida no contrato.

CI,ÁUSUI,A oITAvA . DAS OBRICAÇÕES Do CONTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1 .l . Exigir o clrmpl imeüto c1e todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
coln o conü'ato c seus anexos:

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refetência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, pol escrito, sobrc vícios, defeitos ou iucorreções velificadas
no objeto Íbrnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pâtte,
às suas expensas;

8.1.4. Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execuçào rlo objcto, para cfcito de liquidação e pagaruento, quando houver contlovórsia sobrc
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantrdade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;

E
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8. 1.6. EÍ'etuar o pagantento ao CONTITATADO clo valor colrespondente ao lomecirnento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no prcsente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das
rnedidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.L Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicrtações e reclamações relacionadas à

cxecuçào do pÍesentc Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinertes, meÍamente ptotelatórios ou de nenhum iuteresse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instruçâo do requcrimento. a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o plazo de 10 (dez) dias, admiticla a promogaçào motivada por igual período.

8.1.9. Rcspondcr eventuais pedidos de rcestabelccimento do equilíbrio econômico-financciro
feitos pelo contÍatado no praTo máxirno rle 30 (trinta) dias.

tl.l.l0. Notificar os emitentes das garantias quanto âo início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Admiuistraçào não responderá por quaisquer compromissos assurnidos pelo
CONTRATADO com terceiros, aiuda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

enrpregados. prepostos ou suboldinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕNS OO CONTR{TADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

ancxos, assumindo como exclusivamcnte seus os riscos c as despcsas decorrentcs da boa e perfcita
execução do obieto. obsewando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. I .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos I 2,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor';

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrcga, os lnotivos que irnpossibilitem o cumprinrento do pÍazo previsto, cour a devida
con.rprovação;

9.1 .3. Atcnder às detelmmações regularcs emitidas pelo fiscal do contraLo ou autoridadc superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 cla Lei n'
14.133, de 2021 );

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou snbstituir. às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contÍato, os bcns nos quais se vcrificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçào ou dos materiais empregados;

9. 1.5. Rcsponsabilizar-sc pclos vícios c tlanos dccorrentcs da cxccuçào do objeto, beni cotno por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzirrdo essa r esponsabilidade
a fiscalização ou o acornpaniatrento cla execuçào contratual pelo CONTRATANTE, que

autorizado a dcscontar dos pagamcntos dcvidos ou da garantia, caso exigida, o
coffespondente aos danos sofriclos;

tlc
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9.1.6. Quando nào lbr possível a vcriiicação da regularidade no Sistema de cadasrro dc
Fomccedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pcla fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:

9.1-6. 1. Prova de regularidade relativa à Segru'idade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos t'ederais e à Dívida Ativa da Unrão;

9.1.6.3. Ccltidõcs qu0 cornpÍovem a rcgularidade pcrarltc a Fazcnda Estadual ou Distlital tio
dornicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão dc Rcgularidadc do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Cetidões que compÍovem a regularidadc perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar'-se pelo cumprinrelto dc todas as obrigações rabalhistas, previdcncial i;rs,
hscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào
t.ransfere a responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do contt'ato;

9.1.8. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência
anormal ou acidente quc se verifique no local da exccução do objcto contratual.

9.1.9. Paralisar, por detenninação do CONTRATANTE, quaiquer atividade que nào esteja sendo
cxecutaila dc acordo com a bou l.ócnica ou quc ponha cm lisco â scgul'arlça de pcssoas ou bcns dc
terceiros.

9.1.10. Manter duÍantc toda a vigência do contÍato, cm compatibilidade corn as obrigações
assumidas, todas as condtções exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação. na
licitação;

9.1.1 I . Cumprir, durante todo o período cle execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
Iei par-a pessoa com deliciênci:.r, para r-eabiliLado da Pr-evidênoia Social ou pala aprendiz, benr
como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. I 16 da Lei n' 14.133. de 2021);

9.1 .12. Cornprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se relere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, corn a indicação dos ernpregados que prccncheram as rcferidas
vagas (parágrafo único do art. 1l6daLein" 14.133, de 2021);

9.1.1J. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
conüâto:

9. L 14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, cstadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9. I .1 5. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaçào ou ouffo documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.

9.1.16. Submeter previâmente. por esc
quaisquer mudanças nos métodos executi
e demais documentos da contratação.

rito. ao CONTRATANTF.. para análise e aprova
vos que fujam às especificações do Ternro de
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CLÁUSULA DECIMA - DÀ GÀRANTIA DE EXECUÇÂO

10.1. Não haverá exigência de garantia conttatual da execução.

CLÁUSULA DECI}IA PRIMEIRA
AD]\{INISTRATIVAS

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de J aguaribar

D.\S rxrn.rçôcs E DAS saxçocs

1 I . i . Comete infração adurir.ristrativa o licitanl.c que platical quaiscyucl das hipóteses previstas no
art. I55 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Dcr causa à inexccuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funciotramento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inerecução total do contrato:

d) Ensejar o fetardameúto da execugão ou cla etrtrega do objeto da contratação seÍr'l rllotivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certalrre ou prestar declaraçào
falsa durantc a licitação eletrônica ou cxecução do contrato;

Í) Fraudar a contrataçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Compoltar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqucr natureza;

h) Platicar ato lesivo previsto no afl. 5'da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

1 L2.1. Advertência. quando o CONTRATADO der causa à inexecr,tção patcial do contrato,
sempÍc que não se justificar a imposição de pcnalidade mais grave (§2' do att. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);

I 1.2.2. Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas de

"d" do subitern acima deste Termo de Contrato, sempre que nào se justiÍicar a imposiçào
de pcnalidade mais grave (§4' do afi. I 56 da Lci n' 14.133. dc 2021 );

1 1,2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou côntrâtar, que impedirá o responsável de licitar
ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fcdcrativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, llos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquern a inrposição da penalidade mais grave (§5" do att.
156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1 .2.4. Multa:

11 .2.4.1 . Moratória de I % (um por por cento) pot dia de atraso injustificado sobre o valor
parcela inadin'rplida, ate o limite de 30 (u'inta) diast
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11.2.4.1.1. O atraso supetior a 30 (trinLa) dias autot'iza a Administlação a prourovcr o rcscisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôc o
irrciso I do afi. 137 d,aLer n" 14.133, de202l.

11.2.4.2. Compensatória de [5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese algurna,
a obngaçào dc reparação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do arr. 156 da Lci
n" 14.133, de 2021 ).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intercssado no prazo de 1 5 (quinze)
dias úteis, contado da data cle sua intimação (arr. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

I I.4.2. Sc a multa aplicada c as indcnizações cabí'"'cis Íbrcm supcliores ao valor do pagamcnto
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada cla garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' tlo art. 156 da
Lei n" 14.133, de202l):

I1.4.3. Previamente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do reccbimento da
comunicação enviacla pela autoddade competente-

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

rnulta (§ 7'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em proccsso administrativo que assegurc o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do at1. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidadcs de impcdimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1" do afi. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

I 1.7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.7.2. As peculialitlades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

I I .7.4. Os danos quc dela pror icrem para o CONTRATANTE;

I 1.7.5. Ínplantação ou o aperfeiçoamento dc prograura de integridade, conforme notmas e

orientaÇões dos órgãos de controle.

I 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Admrnistração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013
obsen ados o lito procedintcntal
Lei n' 14.133, de 2021);

, serão apurarlos e julgatJos conjnntamente, nos mesmos au

e aurolidade competente definidos na referida Lei (art. 159

b
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11.9. A personalidadc juridica do CoNTIIATADO podcrá scr desconsideracla scmpre que
utilizada com abuso do dircito para facilitar, encobdr ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar conflisão patrimonial, e, nesse caso! todos os eleitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradoles e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessoÍa ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de tàto ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ar1. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, conrado da data de
aplicação da sanção, infomrar e manter alualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para {ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), imtituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 daLei n' 14.133, de 2021).

I 1 .1 I . As sanções de impcdit.ueuto de licitar c conuatar c declaraçâo de inidoneidadc para licitar
ou contratar sâo passívers de reabilitação na fonna do alt. I 63 da Lci n" 14. 133, de 2021 .

1 l. 1 2. Os débitos do contratado paÍa com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa atlministrativa e/ou irrdenizações, não inscritos em dívicla ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo refendo órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros coflh'atos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingr-re quando cumpridas as obrigações de ambas as paftes, ainda que isso
ocon'a antcs do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as otrrigações não forcm cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto. caso em que deverá a AdministÍação providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quanclo anão couclusão do contrâto referida no item allterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em
administrativas; e

mora, senrlolhe aplicáveis AS respectivas sancoes

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazonelcfixado,poralgumdosmotivosprevistosnoartigo137daLein'14.133,de2021,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 . Ncsta hipótese, aplicam-sc também os artjgos 138 e 139 da Lei u" 14.i33, dc 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrlrtura da empresa não ensej

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.4.2.1,. Se a opelação implical mudança da pessoajurídica contratada, ileverá scr formalizado
tcrmo aditivo parr alteraçào subjeriva.

12.5. O termo de rescisã0, sempÍe que possível, será precedido:

12.5. i. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já eferuados e ainda devrdos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do alt. 131 daLei n' 14.133, de2021\.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃo ORCAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da plesente contratação correrão à conta de recuÍsos especíÍicos
consignados no Orçamento, na dotação 1001.i3.122.0002.2 078 - Gestao e Manutencao Adm. da
Sec. de Cult ura, Turismo e Comunicacao, R$ 2.200,00 no elemento de despesa 33903004:
Material de Consumo, Material de Consumo - Gás Engarafado, Gás Engarafaclo

13.2. A dotação relativa aos cxcrcícios financeiros subsequcntcs ser-á indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS CASoS OMISSOS

14.1 . Os casos omissos serão decrdidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposrções contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais apiicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e norlnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -DAS ÀLTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos a1ts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021.

15.2. O CONTR-ATAIO é obrigado a aceitzrr, nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos
ou supressõcs quc sc fizcrcm ncccssários, até o limitc de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor
ilicial atualizado do contrato,

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaiizados por simples
apostila, dispensada a celebração de temo aditivo, na forrna do art. 136 da Lei n' 14. 133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLTCAÇÃO

1 6.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicacão deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei n" 14.133
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1021, bern corno drsponibilizar cste Tenno dc Cor'rtrato no sítio oficial do(a) PrcÍ-eitura À.4unicipal
dc Jaguaribara na redc mundial dc computadorcs (internet), cm atenção ao §2'do art. g'da Lci n.
12.521 , de 2011 . c/c o inciso V do §3" do ar1. 7u do Decreto n, 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - Do FoRo

17.1. É eleito o Fot'o da Comarca de .Iaguarihala para dirinrir os 1itígios qne clecorrerem da
cxccução destc Tcnno de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conlbnrrc s I '
do art. 92 daLei rro 14.133,de2021.

JAGUARIBARA/CE, l0 de julh t025
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